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Esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, lida, aprovada e 

assinada na forma do art. 130 da Lei nº 6.404/1975, pela representante da única acionista e 

pelos integrantes da mesa. 

 

Brasília/DF, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Eduardo Corrêa Tavares                                            

Presidente da Assembleia Geral Extraordinária      

 

 

 

 

 

Maria Antonia de Oliveira 

Secretária da Assembleia Geral Extraordinária 

 

 

 

 

 

Daniel Brasiliense e Prado  

Procurador da Fazenda Nacional – Representante da União 

 

 

 

 


